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PORTARIA Nº 003 /2020 

 

 CONSIDERANDO o estado de Pandemia declarado pela 

Organização Mundial da Saúde, 

 

 CONSIDERANDO orientação do Decreto Municipal nº 

008/2020,bem como das Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, 

para evitar a  proliferação do coronavírus, 

 

 CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença; 

 

 CONSIDERANDO  que  a conduta de distanciamento social  

contribui para evitar a transmissão e consequentemente  redução da 

expansão da COVID -19 sendo sugerido o afastamento  de locais com 

aglomerações de pessoas , fator reconhecidamente de risco para a 

transmissão da virose, 

 

  

                   A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paulista, Estado 

da Paraíba, RESOLVE: 

 

 Art. 1º- Suspender a realização das sessões ordinárias  

da Câmara Municipal de Paulista – PB, bem como o atendimento 

presencial ao Público no período  de 23 de março a 24 de abril de 

2020. 

 § 1º - Os prazos processuais em trâmite nas Comissões 

Permanentes e Especiais desta Casa Legislativa  estão suspensos 

durante o período constante do caput deste artigo. 

 Art. 2º- Fica também vedado o uso das dependências da 

Câmara Municipal para realização  de  qualquer evento que envolva 

aglomeração de pessoas no período constante do art. 1º. 

 

 Art. 3º- Havendo convocação do Executivo Municipal por 

necessidade de apreciação  de matéria de urgência e de interesse 

público,  será realizada sessão em único turno para deliberar 

exclusivamente sobre a matéria objeto da convocação. 

 

 Art. 4º- O prazo de suspensão previsto nesta portaria poderá 

sofrer prorrogação de acordo com a situação epidemiológica do 

município , do estado e do país. 

 Publique – se e cumpra – se. 

 

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Paulista – 

PB, em 23 de março de 2020. 

  

 

__________________________________ 

Sônia Maria de Lima 

Presidente 


